
• Certidão de Regularidade do Conselho de Classe (conforme o cargo);
• Certidão de Negativa Criminal Fornecida pelo Cartório Distribuidor da Comarca de Arenápolis - MT ou do domicílio do can-

didato nos últimos cinco anos, relativo à existência ou inexistência de ações cíveis e criminais, (com trânsito em julgado),
conforme link a seguir: 1° GRAU (https://sec.tjmt.jus.br/primeiro-grau) e 2° GRAU (https://sec.tjmt.jus.br/emitir-certidao-de-
segundo-grau?opcaoCertidao=1)

• Certidões de quitação com a Fazenda Pública Municipal; (Retirada no setor de Tributos da Prefeitura Municipal)
• Certidão de Quitação Eleitoral, conforme link a seguir (https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/autoatendimento-eleito-

ral#/certidoes-eleitor)

IV- Qualificação Cadastral do e-Social:

•             Acessar o site e-social.gov.br/clique em consulta qualificação cadastral/consulta qualificação cadastral online/con-
sulta online/digite seu nome completo atual/data de nascimento/CPF/PIS/PASEP.

•             Após clique em adicionar/digite os caracteres especiais/verifique o resultado da pesquisa.
•             Se os dados estiverem corretos basta imprimir este resultado e anexar a documentação para a posse.
•             Se os dados estão inconsistentes será necessário regularizar a inconsistência, basta seguir a orientação e procurar

o órgão indicado;
•             Regularizar seu nome CPF: dirija se aos correios munidos de RG, CPF, título de eleitor e certidão de casamento (taxa

de R$ 7,00); ou acesse o site da Receita Federal, deverá fazê-lo o mais rápido possível.
•             Regularizar CPF/data de nascimento na Caixa ou Banco do Brasil: procure o banco indicado na orientação.
•             Regularizar nome ou CPF ou INSS: vá pessoalmente à agência e converse com o atendente, leve o resultado de sua

pesquisa no e-Social, para facilitar o atendimento.
•             Importante: não será dada posse ao candidato com documentos irregulares junto ao e-Social, por isso fique atento

aos prazos e regularize o mais rápido possível.

AVISO DE ABERTURA DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL
SRP N° 013/2025

O MUNICÍPIO DE ARENÁPOLIS, Estado de Mato Grosso, através
da Pregoeira Oficial, torna público aos interessados que fará rea-
lizar, no dia 09 DE Outubro DE 2025, às 09h00min (Horário
Oficial de Mato Grosso), na sala de Licitações da Prefeitura Mu-
nicipal, situada à Rua Presidente Costa e Silva nº 105/E, esquina
com a Rua Castelo Branco, Vila Nova, neste Município de Are-
nápolis-MT, O PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA REGISTRO DE
PREÇOS 013/2025, Menor Preço por Item, com a finalidade
de REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO LABORATORIAIS DE ANÁLI-
SES CLÍNICAS PARA ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARENAPOLIS-MT , CONFORME ES-
PECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO ANEXO I DO EDITAL. O
edital completo esta disponível no site www.arenapolis.mt.gov.br.
Maiores informações na sede da Prefeitura Municipal durante o
horário normal de expediente das 07h00min às 11h00min e das
13:00min às 17:00min, ou através do telefone: (65) 3343-1105.
Arenápolis-MT, 25 de Setembro de 2025.
REGINA LÚCIA DE SOUZA
PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS
ERRATA: CONTRATO 135/2025

ERRATA: CONTRATO 135/2025
SITUAÇÃO: PUBLICADO
UNIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL
DATA DE PUBLICAÇÃO: 25/09/2025
EDIÇÃO DE DIÁRIO OFICIAL N˚: 4830

ANO: XX
PAGINA: 180
JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO
DE MATO GROSSO
TIPO: CONTRATO Nº 135/2025
TÍTULO: CONTRATO Nº 135/2025
EMENTA: CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO
DE ARENÁPOLIS/MT E A EMPRESA ERUDITA LITERATURA E
CULTURA LTDA, OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DA COLEÇÕES
DE LIVROS COM TEMAS TRANSVERSAIS DE SAÚDE, INTE-
GRADO COM CAPACITAÇÃO.
EMPRESA: ERUDITA LITERATURA E CULTURA LTDA
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É REFE-
RENTE A AQUISIÇÃO DE COLEÇÕES DE LIVROS COM TEMAS
TRANSVERSAIS DE SAÚDE, INTEGRADO COM CAPACITA-
ÇÃO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARENÁPOLIS/MT
ONDE SE LÊ:  DATA DA VIGÊNCIA: 19/09/2025 ATÉ 19/09/
2026
LEIA-SE :  DATA DA VIGÊNCIA: 23/09/2025 ATÉ 23/09/2026
LUCIANA DE SOUZA BARRETO
SETOR DE CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS
EXTRATO AO CONTRATO Nº 136/2025

EXTRATO AO CONTRATO Nº 136/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENÁPOLIS –
MT
CONTRATADO: EMPRESA WORLD CELL INFORMATICA,
OBJETO: EMPRESAS POR MEIO DE CREDENCIAMENTO DE
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PRESTADORES DE SERVIÇO PARA EXECUÇÃO DOS SERVI-
ÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EQUI-
PAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMPOSTO POR INTERVEN-
ÇÕES NECESSÁRIAS AO BOM FUNCIONAMENTO DE
SOFTWARES E HARDWARES, MEDIANTE OS SERVIÇOS DE
REPARO E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS, CONFIGURAÇÃO DE
SISTEMAS E IMPRESSORAS, CONEXÕES DE REDE E INTER-
NET, FORMATAÇÕES, INSTALAÇÃO DE PROGRAMAS E ATUA-
LIZAÇÕES DIVERSAS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ARENÁPOLIS/MT, SEGUNDO
ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE NESTE EDITAL
VALOR: R$ 61.064,25
DATA DA VIGÊNCIA: 25/09/2025
DATA DA ASSINATURA: 25/09/2025 ATÉ 25/09/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SUPERVISÃO DE
CONTRATOS E PROCESSOS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 103/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ
CONTRATADO: FACILITA - GESTAO PUBLICA BRASIL LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº. 17.286.917/0001-05.
VIGÊNCIA: 01/10/2025 A 01/04/2026
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 43/2025 – PROCESSO DE
ADESÃO À ARP
VALOR: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
OBJETO: ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE Nº 63/2025PREGÃO
PRESENCIAL 08/2025 DO MUNICÍPIO DE CONFRESA/MT, CUJO OB-
JETO É CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO,
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA EM SAÚDE PÚBLICA COM ENFOQUE NA GESTÃO DA
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, ATENÇÃO ESPECIALIZADA, ASSIS-

TÊNCIA FARMACÊUTICA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E NA GESTÃO DO
SUS EM ATENDIMENTO A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DES-
TE MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ-MT.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
REPUBLICADO APÓS CORREÇÃO

PORTARIA Nº 19.394/2025
A Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais e com amparo no Artigo 69 da Lei Or-
gânica Municipal;
Considerando o Requerido no Protocolo nº 4272-2025, Atestado
Médico;
RESOLVE:
CONCEDER, licença por 14 (quatorze) dias por motivo de do-
ença em pessoa da família, para a Servidora Sra. FABIANA
RODRIGUES DE ASSIS FERNANDES, ocupante do cargo de Car-
reira de ENFERMEIRA, Mat. 569, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, com remuneração, tendo em vista o disposto no Art.
85, parágrafo 2º, da lei complementar nº. 001/99 –C Estatuto do
Servidor Público, conforme requerimento acompanhado de ates-
tado médico (anexo), a partir do dia 12/09/2025.
Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 17 dias de se-
tembro de 2.025.

SELUIR PEIXER REGHIN
Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se.
VERA LUCIA RODRIGUES BALIEIRO
Secretária Municipal de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATO Nº 151/2025

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFISSIONAIS EDUCAÇÃO
BÁSICA Nº 001/2025, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 396/99, DE ACORDO COM AS LEIS COMPLEMENTARES Nº 001/99 E
002/99 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.
SELUIR PEIXER REGHIN, Prefeita Municipal de Aripuanã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e
com amparo na Lei Municipal nº 396/1999;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados aprovados no Processo Seletivo Simplificado para Profissionais da Educa-
ção Básica nº 001/2025, para comparecer na Secretaria Municipal de Educação – SME, no dia25/09/2025, às 8:00 horas para atribuição
de funções e posterior contratação.
Art. 2º No ato da convocação os candidatos deverão apresentar fotocópia e os originais dos documentos exigidos no Edital, e demais
REQUISITOS constante no quadro de nº de vagas, do Edital nº 001/2025 do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025.
Art. 3º As despesas decorrentes do presente ato correrão por conta das dotações próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Prefeita Municipal de Aripuanã, aos 24 de setembro de 2025.
Registre-se
E
Publique-se

SELUIR PEIXER REGHIN

Sexta-feira, 26 de Setembro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4831

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 74 Assinado Digitalmente


